
INDICAÇÃO Nº 
155
, DE 2017

                                     INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo Geraldo Alckmin, que determine a realização dos estudos necessários para liberação de recursos financeiros para a Santa Casa de Franca. 

JUSTIFICATIVA

                                       A Santa Casa de Franca é um Hospital Filantrópico, de alta complexidade, que atende a comunidade francana há 117 anos prestando serviços de excelência em saúde, com comprometimento social.

                                      Possui complexo hospitalar de referência regional: Hospital Geral, Hospital do Câncer, Hospital do Coração, Ambulatório Escola e AME. Qualificada como Hospital de Ensino, atua como referência em atendimento de média e alta complexidade para 22 (vinte e dois) municípios do Departamento Regional de Saúde VIII do Estado de São Paulo, compreendendo uma população estimada em 700.000 (setecentos mil habitantes), considerando a cidade de Franca e região.

                                       Rogo a Vossa Excelência no sentido de sensibilizá-lo para a liberação de recursos para a continuidade de seus serviços que muito beneficiam a população que dela buscam apoio.                                                         

Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Carlos Gondim
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